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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO (RECEBIMENTO) DE
TRIBUTOS,  TARIFAS,  PREÇOS PÚBLICOS E DEMAIS  RECEITAS DE COMPETÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, NA MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”.

PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 132/2020 
PROCESSO n° 167/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/11/2020
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: Praça Coronel Orlando nº 652, centro.

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade
de Orlândia,  Estado de São Paulo,  na Praça Coronel  Orlando nº  600,  centro,  CEP 14620-000,
telefone  (16)  3820-8000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  45.351.749/0001–11,  inscrita  na
I.E491.040.101.110  por  determinação  do  Excelentíssimo   Senhor   Prefeito   Municipal,
SERGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR,  torna  público  que  se  acha  aberta  à  licitação  na
modalidade  PREGÃO - PRESENCIAL, do tipo  MENOR VALOR UNITÁRIO – Processo nº
167/2020 –  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO (RECEBIMENTO) DE TRIBUTOS,
TARIFAS,  PREÇOS  PÚBLICOS  E  DEMAIS  RECEITAS  DE  COMPETÊNCIA  DO
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, NA MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”,
que  será  regida  pela  Lei  Federal  nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto Municipal nº 4.928, de
04.06.20, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e alterações, pelas normas do CMN - Conselho Monetário Nacional e do Banco
Central do Brasil, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e
seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado,  na sessão pública  de processamento do Pregão, após o credenciamento dos
interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da Administração
Pública Municipal, localizada na Praça Coronel Orlando, nº 652 – centro, na cidade de Orlândia,
Estado de São Paulo,  iniciando-se no dia  20/11/2020 às  09:00h  e  será conduzida  por  um dos
Pregoeiros, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 4.605, de 12 de janeiro
de 2017 e alterações posteriores.
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I   - DO     OBJETO  

1.1  -  A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ARRECADAÇÃO
(RECEBIMENTO)  DE  TRIBUTOS,  TARIFAS,  PREÇOS  PÚBLICOS  E  DEMAIS
RECEITAS  DE  COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA/SP,  NA
MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”, conforme especificações constantes deste
instrumento convocatório, e do que mais consta de seus anexos, que integram este Edital.

II  - DA     PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão  participar  desta  licitação  as  instituições  financeiras  autorizadas  pelo  BACEN -
Banco Central  do Brasil  a exercer  a  atividade  pertinente  ao objeto licitado e que atendam aos
requisitos de habilitação previstos neste Edital.

2.2. Além das vedações estabelecidas pelo  artigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/931,  não será
permitida a participação de empresas:

a) Estrangeiras que não funcionem no país;

b)  Reunidas  sob a  forma de consórcio,  qualquer  que  seja  sua forma de constituição,  e  as  que sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal
n.º 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7.º da Lei Federal n.º 10.520/02 e da Súmula n.º 51 do Tribunal de
Contas  do  Estado  de  São  Paulo  (TCE-SP)2 e  Acórdão  n.º  2.081/2014  -  TCU  –  Plenário,  sessão
06/08/2014-ordinária, Relator Augusto Sherman Cavalcanti3;

1 (...) Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do
projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II  - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)  do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico
ou subcontratado;III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. (...) § 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou
da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. (...) § 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que
inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. (...)§  3o  Considera-se participação indireta,
para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa
física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. (...) §  4o  O
disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

 

2 (...) SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da
Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a
medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador.

3 (...) 9.2. alterar a redação do Acórdão 3.010/2013-Plenário, que passa a vigorar nos seguintes termos: “Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 237, inciso VII, e 235do Regimento Interno/TCU, em
conhecer  da presente  representação,  para,  no mérito,  considerá-  la  improcedente,  com base  nos entendimentos  esposados  nos Acórdãos  653/2008,  3.243/2012,
3.439/2012, 3.465/2012, 842/2013, 739/2013, 1.006/2013, 1.017/2013 e 2.242/2013, todos do Plenário,  no sentido de que a sanção prevista no art.  7º da Lei
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d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal n.º 9.605/98;

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;

f)  Com falência decretada; 

g) Entidades do Terceiro Setor;

III     - DO     CREDENCIAMENTO  

3.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverão ser apresentados o que se
segue:

3.1.1. Quanto aos representantes:

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), instrumento
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se  de  Procurador,  instrumento  público  de  procuração  ou  instrumento
particular  com firma reconhecida do representante legal que o assina,  do qual constem poderes
específicos  para  formular  ofertas  e  lances,  negociar  preço,  interpor  recursos  e  desistir  de  sua
interposição,  bem  como  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame.  No  caso  de
instrumento  particular,  o  procurador  deverá  apresentar  instrumento  constitutivo  da  empresa  na
forma estipulada na alínea “a”;

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se
exibindo documento oficial que contenha foto;

d) O licitante  que não contar  com  representante  presente  na sessão ou,  ainda  que
presente,  não  puder  praticar  atos  em  seu  nome  por  conta  da  apresentação  de  documentação
defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o
preço apresentado na proposta  escrita,  que há de ser  considerada  para efeito  de ordenação das
propostas e apuração do maior preço;

e) Encerrada  a  fase  de  credenciamento  pelo  Pregoeiro,  não  serão  admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;

f) Será admitido apenas  1  (um)  representante  para cada  licitante credenciado,  sendo
que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.

10.520/2002 produzir efeitos no âmbito do inteiro ente federativo que a aplicar. Arquive-se o processo. Dê-se ciência desta deliberação à representante e ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul Rio Grandense, acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da peça 4: (...)”  (destaques nossos).
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            f.1) Caso seja constatado pela Comissão Municipal de Licitações a existência de vínculos de
natureza técnica, comercial, econômica, familiar ou financeira entre representantes das empresas
licitantes, deverá esse tipo de ocorrência, no caso concreto, ser ponderado em conjunto com outros
elementos aptos a caracterizar eventual conluio para fraudar o resultado do certame. Para tanto,
poderá ser realizada diligência pela CMPL a fim de verificar tal situação4.

              g) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:

3.1.2.1.  Declaração  de  pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação  e  inexistência  de
qualquer  fato  impeditivo  à  participação,  que  deverá  ser  feita  de  acordo  com  o  modelo
estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2
(Habilitação).

4 (...) TCU - ACORDÃO 1301/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro substituto Augusto Sherman). Licitação. Parentesco. Vedações. Não é cabível vedação
prévia à participação, em licitação na modalidade tomada de preços, de empresas que apresentem representadas por credenciados que mantenham entre si vinculo
de natureza técnica, comercial, econômica, familiar ou financeira, devendo esse tipo de ocorrência, em cada caso concreto, ser ponderado em conjunto com outros
elementos aptos a caracterizar eventual conluio para fraudar o resultado do certame. (grifos nossos)
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IV     -  DA  FORMA  DE  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE  
HABILITAÇÃO.

4.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente,
os seguintes dizeres:

Envelope nº 1 – 
Proposta Pregão nº 
132/2020 Processo nº 
167/2020

Envelope  nº  2  –
Habilitação  Pregão  nº
132/2020
Processo nº 167/2020

V      -  DA PROPOSTA – ENVELOPE Nº 01  

5.1. O  Anexo II  deverá ser utilizado para a apresentação da  Proposta Comercial,  digitado,
impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa,  salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem ofertas alternativas,
datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador;

5.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido no artigo
6º da Lei nº 10.520/02.

5.3. Não serão aceitas propostas, cujos preços sejam superiores ao estimado para esta licitação,
correspondendo a R$ 2,28 (dois reais e vinte e oito centavos) por arrecadação/recebimento.

5.4. O preço constante da proposta comercial deverá ser expresso em moeda corrente nacional
com até duas casas após a vírgula, em algarismos, apurado à data prevista para a apresentação da
mesma, conforme previsto neste Edital, sem a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária.

5.5. Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismos e por extenso, prevalecerá
este último.

5.6. No preço ofertado pela licitante deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos
relativos ao objeto deste certame, inclusive despesas com materiais, seguros, mão-de-obra, encargos
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sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários ou outros decorrentes ou que venham
a ser devidos em razão do mesmo, não cabendo à Prefeitura, quaisquer custos adicionais.

5.7. Não serão aceitas condições que contemplem faturamentos mínimos, sendo tais propostas
desclassificadas.

5.8. Na hipótese de erro no preço cotado e/ou nas demais condições apresentadas na proposta,
não será admitida a retificação.

VI     - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA     HABILITAÇÃO”  

1. O  Envelope  "Documentos  de  Habilitação"  deverá  conter  os  documentos  a  seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

1.1. HABILITAÇÃO     JURÍDICA  

a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;

a.2) O Estatuto  Social  das  Sociedades  por  Ações  deverá  estar  publicado  nas
formas previstas pelo artigo 289 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações;

b) Autorização para Funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil;

c) Os documentos relacionados na alínea “a” não precisarão constar do Envelope nº 2 -
Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

1.2. REGULARIDADE FISCAL E     TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de  inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto do certame;

c) Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  ou  Positiva  com  Efeito  de  Negativa,  relativa  a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  ou  Positiva  com Efeito  de  Negativa, relativa  a
Tributos Municipais Mobiliários da sede ou do domicílio do licitante, incidentes sobre o
objeto desta licitação;

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.404-1976?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.404-1976?OpenDocument
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(FGTS);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com
Efeito de Negativa.

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

b.1) Nas  hipóteses  em que  a  certidão  encaminhada  for  positiva,  deve  o  licitante  apresentar
comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo  competente  do  plano  de  recuperação
judicial/ extrajudicial em vigor.

c) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da
instituição bancária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais  quando encerrados há mais de  3  (três)  meses  da data de
apresentação da proposta;

d) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de declaração
de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 8% (oito por
cento),  calculado na conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco
Central do Brasil e do Conselho Monetário Nacional;

d.1)  A instituição  poderá  apresentar  a  cópia  do  último  DLO -  Demonstrativo  de  Limites
Operacionais,  enviado  ao  Banco  Central  do  Brasil,  nos  termos  da  legislação  vigente,  para
demonstrar o IB - Índice de Basiléia.

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)  Atestado(s) ou certidão(ões), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome
da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
característica com o objeto da licitação, em qualquer quantidade.

b) O(s) atestado(s)/certidão(ões) deverá(ao) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a
devida identificação.
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1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES (dentro do envelope nº 2 –     Habilitação)  

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao
Decreto Estadual nº 42.911, de 06/03/1998; (ANEXO VII)

b) Declaração  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  pelo  representante  legal  da  licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar  ou contratar com a Administração,
conforme modelo apresentado no ANEXO VI deste edital.

c) Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  licitante,  em  conformidade  com  o  modelo
constante  do  Anexo  IX  deste  edital,  afirmando  que  sua  proposta  foi  elaborada  de  maneira
independente  e  que conduz seus  negócios  de forma a  coibir  fraudes,  corrupção e  a  prática  de
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à
Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. Este documento deverá estar
no documento de habilitação.

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1. Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso, estar em plena
validade na data fixada para a apresentação dos envelopes;

a) Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, a Prefeitura de
Orlândia aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data
de apresentação das propostas;

7.2. Poderão  ser  apresentados  no  original,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por
cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que seja apresentado o original para que sejam
autenticados por servidor da Administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial;

7.3. Não serão aceitos  protocolos de entrega  de certidões ou de outros documentos exigidos
neste Edital;

7.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação,  execute  o  futuro  contrato,  deverá  apresentar  toda  documentação  de  ambos  os
estabelecimentos, disposta no Item VI, subitens 1.1 a 1.5;
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7.5. O  Pregoeiro  ou  a  Equipe  de  Apoio  poderão  efetuar  consultas  direta  na  internet  nos
respectivos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este
meio eletrônico.

7.6. A documentação  apresentada  destina-se  exclusivamente  à  habilitação  do interessado na
presente licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras licitações.

7.7 Eventuais  falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nos  documentos  de  habilitação  poderão  ser
saneadas  na sessão  pública  de processamento  do Pregão,  até  a  decisão  sobre a  habilitação,  inclusive
mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.8 A  verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser  anexados  aos  autos  os  documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.9 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento  da  verificação.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  não  sendo  apresentados  os  documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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VIII - PROCEDIMENTOS (JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E     HABILITAÇÃO)  

8.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando- se pela fase
de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão
apresentados os documentos indicados no Item III, subitem 3.1.;

8.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1
e  nº  2,  contendo,  cada  qual,  separadamente,  a  Proposta  Comercial  e  a  Documentação  de
Habilitação.

8.3. Verificada  a  regularidade  formal  dos  envelopes,  o  Pregoeiro  procederá  a  abertura  dos
envelopes das propostas de preços, que serão rubricadas e analisadas pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio.  Em seguida,  será  dada  vista  das  propostas  aos  representes  das  licitantes,  que  poderão
rubricá-las, devolvendo-se ao Pregoeiro.

8.4. Serão  desclassificadas  as  propostas  que  não  atenderem  às  exigências  do  edital  e  as
especificações contidas na Planilha-Proposta.

8.5. Após  a  conferência  das  propostas,  o  Pregoeiro  passará  ao  julgamento  das  mesmas,
observando-se que o critério a ser adotado é o de  MENOR PREÇO UNITÁRIO, para o objeto
deste certame.

8.6. Serão convocadas pelo Pregoeiro, para oferecerem novos lances verbais e sucessivos, de
valores distintos e decrescentes:

a) A licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO; e

b) As licitantes que tenham apresentado propostas com valores de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela.

8.7. Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
serão selecionadas as melhores propostas, até o máximo de três (inclusa a de MENOR PREÇO), e
as respectivas licitantes poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, de valores distintos e
decrescentes, quaisquer que sejam os preços inicialmente ofertados.

8.8. A licitante que, quando convocada pelo Pregoeiro, desistir de apresentar lance verbal, será
excluída da etapa de lances. 
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8.9. Não será admitida a desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes no Edital.

8.10. Definida a classificação provisória por MENOR PREÇO UNITÁRIO, será registrado na
ata da sessão pública o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas
participantes; preços ofertados; propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação para
sua desclassificação, e a ordem de classificação provisória.

8.11. Ocorrendo empate  nas  condições  propostas  entre  as  classificadas  para  participarem dos
lances verbais, a ordem destes lances será definida através de sorteio, a ser realizado na mesma
sessão pública. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais,
por  menor  preço,  aos  representantes  das  licitantes  cujas  propostas  estejam  compreendidas  no
intervalo definido no subitem 8.6.

8.12. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último, e
os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes com intervalos de, no mínimo de
R$ 0,01 (um centavo).

8.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada,  quanto ao valor e ao objeto, decidindo motivadamente a
respeito, podendo negociar com a licitante a obtenção de melhor preço.

8.14. Ocorrendo a hipótese da impossibilidade de se realizar lances verbais, o Pregoeiro verificará
a conformidade entre a proposta escrita de MENOR PREÇO e o valor estimado para a contratação,
sendo-lhe  facultado,  após  a  análise  sobre  a  aceitabilidade  do  preço  ofertado,  negociar  com  a
licitante a obtenção de melhor preço.

8.15. Sendo aceitável a melhor proposta apresentada, será verificado o atendimento das condições
habilitatórias da respectiva licitante.

8.16. Se a oferta não for aceitável,  ou se a licitante não atender as exigências deste Edital,  o
Pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta válida, podendo, inclusive, negociar diretamente com a respectiva licitante, a obtenção de
melhor preço.

8.17. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, no curso do julgamento das propostas e da etapa
de lances, negociar diretamente com a licitante vencedora, a obtenção de preço melhor.

8.18. Após a negociação, se houver, será verificado o atendimento do licitante às  condições de
habilitação estipuladas neste Edital;

8.19. Constatado  o  atendimento  pleno  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  o
licitante será habilitado e declarado vencedor;

8.19.1. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas
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subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores e verificada
a habilitação do licitante, este será declarado vencedor.

8.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio.

8.21. O  Pregoeiro,  na  fase  de  julgamento,  poderá  promover  quaisquer  diligências  julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações
no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

IX- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA     HOMOLOGAÇÃO  

9.1. No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser   recorrer   deverá   manifestar   imediata   e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

9.2. Os recursos e as contrarrazões deverão ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal  de  Orlândia,  situado  na  Praça  Coronel  Francisco  Orlando,  nº  600,  no  horário
compreendido das 09:00 às 16:00 hrs.

9.3. Somente serão aceitos os recursos e as contrarrazões que forem protocolados no setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal  de Orlândia,  não podendo ser protocolado em outro setor da
Prefeitura.

9.4. A ausência de manifestação imediata e motivada  da licitante  importará  a decadência  do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

9.5. Interposto  o  recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar  a  sua  decisão  ou  encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

9.6. Decididos os recursos e constatada a  regularidade dos  atos  praticados,   a   autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

9.7. O recurso terá  efeito  suspensivo e  o seu acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos
insuscetíveis de aproveitamento.

9.8. A adjudiocação e a homologação serão feitas na sua totalidade. 
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X - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS     SERVIÇOS  

10.1. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de dezembro
de 2020 ou após esse prazo da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art.
57, II da Lei Federal nº 8.666/93, por se tratarem de serviços de natureza contínua.

10.2. Tratando-se de serviços de natureza contínua, na hipótese da renovação contratual prevista
no artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93, os preços contratados serão reajustados anualmente, com base
na variação do IPCA/IBGE apurado no período.

10.3. A CONTRATADA irá atuar, através de seus agentes bancários, em toda a área de concessão
da CONTRATANTE, sendo necessário, para isso, que possua agência no município de Orlândia,
Estado de São Paulo, ou instale posto de atendimento na cidade.

10.4.  Não havendo agência bancária da CONTRATADA no município de Orlândia/SP, esta terá
o prazo de até  30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, para providenciar a sua
instalação.

XI - DOS     PAGAMENTOS  

11.1. Os valores arrecadados deverão ser creditados, integralmente, até o 3º (terceiro) dia após o
recebimento, na conta corrente da Prefeitura de Orlândia.

12.2. O pagamento da prestação de serviços (tarifas),  deverão ser efetuados em parcela única, no
1º dia útil seguinte ao crédito na conta corrente da Prefeitura de Orlândia.

12.3. Não haverá atualizações ou compensações financeiras a qualquer título ou hipótese.

12.4. As disponibilidades  de caixa  (recursos  financeiros)  oriundas  do produto da arrecadação
advinda deste contrato deverão ser transferidas/depositadas  em instituição financeira  oficial,  em
conta corrente indicada pela Prefeitura Municipal de Orlândia, entendendo-se estas como as estatais
(entidades  com personalidade  jurídica  de  direito  privado sob controle  acionário/  majoritário  do
poder público), em cumprimento ao disposto no § 3º, do artigo 164, da Constituição Federal, e no
artigo 43, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e em atendimento às decisões do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

12.5. A Prefeitura de Orlândia irá manter/abrir conta corrente na Instituição Financeira vencedora
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do certame, para fins de recebimento de créditos e débitos das tarifas. 

XII - DA     CONTRATAÇÃO  

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de
contrato, cuja minuta integra este edital como ANEXO III.

12.2. Se,  por  ocasião  da formalização do contrato,  as  certidões  de regularidade  de débito  da
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional,  estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos  passíveis de obtenção por tais  meios,  salvo
impossibilidade devidamente justificada.

12.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações,  a Adjudicatária
será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de
que trata o subitem 12.2 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas com
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

12.4. A adjudicatária  deverá,  no prazo de 05 (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da
convocação, comparecer junto à PREFEITURA para assinar o termo de contrato.

12.5. Quando a adjudicatária,  convocada dentro do prazo de validade de  sua  proposta,  não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.2. deste item XII, ou se recusar a celebrar a
contratação,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas  para  participar  de  nova sessão
pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

12.6. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da
divulgação do aviso.

12.7. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo -
DOE e divulgação no endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br   .

12.8. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos itens VIII e
IX, todos deste edital, naquilo que for pertinente.

12.9. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de dezembro
de 2020 ou após esse prazo da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art.
57, II da Lei Federal nº 8.666/93, por se tratarem de serviços de natureza contínua.

12.10. Tratando-se de serviços de natureza contínua, na hipótese da renovação contratual prevista
no artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93, os preços contratados serão reajustados anualmente, com base

http://www.orlandia.sp.gov.br/
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na variação do IPCA/IBGE apurado no período.

12.11.      NÃO  SERÁ  PERMITIDA  A  CESSÃO,  TRANSFERÊNCIA  OU  A  
SUBCONTRATAÇÃO  (TOTAL  OU  PARCIAL)  DO  OBJETO  LICITADO  À  OUTRA
EMPRESA.

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE     INADIMPLEMENTO  

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002.

13.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de
Orlândia/SP,  aceitar  ou retirar o instrumento equivalente,  dentro do prazo estabelecido por esta
Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida (inexecução contratual
total), sujeitando-o a penalidade de multa de 10% (dez por cento).

13.3. Pelo atraso na prestação dos serviços, observando-se as condições e os prazos previamente
definidos, será apenada à futura contratada em multa moratória diária de 0,125 % (doze décimos
percentuais), até o 5.º (quinto) dia de atraso - independentemente das sanções legais que possam ser
aplicadas, de acordo com os artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, salvo
se o prazo for prorrogado pela Administração.  A partir do 6.º (sexto) dia, inclusive, passará a
configurar inexecução         contratual.  

13.4. Será aplicada também, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação quando a
Instituição Financeira vencedora do Certame, com exceção das penalidades acima descritas:

a) Transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização
do CONTRATANTE;

b) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas;

c) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços;

d) Não iniciar, sem justa causa, a execução dos serviços contratados.

e)         Descumprir qualquer obrigação prevista no instrumento contratual.

13.5. Será  aplicada  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação  quando  a
Instituição Financeira vencedora do certame, praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por
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imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar dano ao CONTRATANTE ou a
terceiros, independente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.

13.6. As sanção de  que  trata  o  subitem 13.1  poderá  ser  aplicada  juntamente  com as  multas
previstas neste Edital, garantido o exercício do direito de prévia e ampla defesa.

XIV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

14.1. Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por conta
da dotação orçamentária,  elemento 3.3.90.39.  Serão utilizados recursos próprios onerando as
dotações da Secretaria Municipal da Fazenda, do orçamento vigente para o exercício de 2020,
suplementada se necessário. E em se tratando de serviços de natureza contínua, nos termos do
artigo 57, II da Lei Federal n.º 8.666/93, deverão ser oneradas as dotações orçamentárias do
exercício de 2021 e constar nas leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA).

14.2. Valor Estimado: R$ 684.000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil reais), pelo período de
12 (doze)     meses  .  

XV - DAS DISPOSIÇÕES     FINAIS  

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em  favor da ampliação  da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas  circunstanciadas,  a
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

15.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na
própria ata.

15.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas
serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

15.5. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação,
serão  publicados,  em jornal  de  circulação  local,  no  DOE e  divulgados  no  endereço  eletrônico
www.orlandia.sp.gov.br   .

15.6. Os envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  dos  demais  licitantes   ficarão   à
disposição para retirada no Setor de Licitações da Administração Pública Municipal,  durante 30
(trinta) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.

15.7. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer

http://www.orlandia.sp.gov.br/
http://www.orlandia.sp.gov.br/
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pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

15.8. A petição  será  dirigida  à  autoridade  subscritora  do edital,  que  decidirá  no prazo de até
01 (um) dia útil.

15.9.     Recursos e impugnações enviados por fax ou   e-mail   não serão     considerados.  

15.9.1  Os recursos e as impugnações deverão ser protocolados junto ao setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP.

15.10. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

15.11. Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, mas somente por petição (via protocolo)
ou por e-mail (licitacao@orlandia.sp.gov.br) que será dirigido à autoridade subscritora do edital.

15.12.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

15.13.  Integram o presente edital:

Anexo I – memorial descritivo; 
Anexo II – modelo de proposta de preços; 
Anexo III - minuta do contrato;
Anexo IV - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação; Anexo V – minuta de credenciamento;
Anexo VI – modelo de declaração de ausência de impedimento para 
licitar. Anexo VII - Declaração perante o Ministério do Trabalho
Anexo VIII - Dados do responsável pela assinatura do contrato.
Anexo IX - Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao 
marco legal anticorrupção.

15.14.  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resolvidas  na  esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Orlândia, do Estado de São Paulo.

Orlândia/SP, 04 de Novembro de 2020.

DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  ARRECADAÇÃO  (RECEBIMENTO)  DE  TRIBUTOS,  TARIFAS,  PREÇOS
PÚBLICOS E DEMAIS RECEITAS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP,
NA MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Contratação  de  Instituição  Bancária,  cujo  objeto  restringe-se  a  arrecadação  de  todos  os
tributos, taxas emolumentos de titularidade da Administração Pública Municipal. Se trata de medida
de  grande  importância  para  o  Município,  uma  vez  que  viabiliza  a  arrecadação,  bem  como  o
atendimento  aos  contribuintes,  que  passam  assim  a  ter  mais  canais  de  recebimentos  a  sua
disposição.

3. DO PRAZO

3.1. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de dezembro de 2020 ou

após esse prazo da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei
Federal nº 8.666/93, por se tratarem de serviços de natureza contínua.

3.2. Tratando-se de serviços de natureza contínua, na hipótese da renovação contratual prevista
no artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93, os preços contratados serão reajustados anualmente, com base
na variação do IPCA/IBGE apurado no período.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os  serviços  deverão  ser  executados  com  obediência  às  especificações,  determinações,
orientações  e  condições  contidas  no  presente  Edital,  bem como as  extraídas  do  contrato  a  ser
firmado entre as partes;

4.2. Tipos de Documentos para arrecadação (Cobrança com Registro):

4.2.1. Até 15.000 (quinze mil) carnês de IPTU/ano, podendo ser pago em cota única ou em 12
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(doze) parcelas;

4.2.2. Até 14.000 (quatorze mil), faturas referente aos serviços de água e esgoto;

4.2.3. Até 1.500 (um mil e quinhentos) carnês de Taxa de Licença/ano, em até 03 (três) parcelas;

4.2.4. Até 2.500 (dois mil e quinhentos) carnês de ISSQN/ano, em 12 (doze) parcelas;

4.2.5. Segunda via de débitos;

4.2.6. Aviso de Cobrança de dívida ativa;

4.2.7. Reaviso de Débito;

4.2.8. Contribuição de Melhorias;

4.2.9. Parcelamento de débitos dos anos anteriores / dívida ativa, podendo ser parcelado em até 60
(sessenta) parcelas.

4.3. O valor da tarifa CBR - Cobrança com Registro refere-se, única e exclusivamente, ao valor
unitário a ser cobrado por recebimento;

4.4. O retorno das informações sobre os pagamentos efetuados deverá ser por meio eletrônico
em "layout"  disponibilizado  e  regulamentado  pela  FEBRABAN,  sendo  de  responsabilidade  da
Instituição  Bancária  contratada  fornecer  todas as  informações  necessárias  para que a  Prefeitura
possa efetuar o processamento dos registros desses pagamentos e contabilizá-los até o 3º (três) dias
seguinte da arrecadação, permanecendo disponível e de fácil acesso por um período de 30 (trinta)
dias.

4.5. O valor estimado é de R$ 2,28 (dois reais e vinte e oito centavos), por arrecadação
(recebimento);

4.5.1. O valor da Proposta Comercial não poderá ser superior ao estabelecido no item 4.5.
deste Termo de Referência;

4.5.2. A quantidade estimada é de 300.000 (trezentos mil) arrecadações/recebimentos, para
um período de 12 (doze) meses;

4.7 Dos carnês: 

4.7.1. A confecção,  impressão  e  postagem dos  carnês/boletos  ficarão  sob  responsabilidade  da
Prefeitura de Orlândia após os mesmos terem sido aceitos e registrados pela Instituição Financeira
vencedora do certame, nos padrões FEBRABAN; 

4.7.2. Os carnês que não estiverem com os códigos postais (CEP) validados pelos Correios, ou
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estiverem  com  as  informações  em  branco  ou  zerado,  os  mesmo  deverão  ser  direcionados  à
Prefeitura Municipal de Orlândia para fins de entrega aos contribuintes. 

4.7.3. A confecção, impressão e postagem dos carnês/boletos, será iniciada após todos os testes de
layouts e homologação final dos arquivos entre Banco x Prefeitura x Gráfica. 

4.7.4. Todos os carnês/boletos somente serão impressos/emitidos na forma/modalidade de ficha de
compensação com registro. 

4.7.5. Em concordância com a nova plataforma de cobrança que se encontra em vigor e finalizada
pela FEBRABAN modalidade “Cobrança com registro”, os carnês/boletos que não possuírem CPF/
CNPJ  para  fins  de  registro  destes  títulos  junto  ao  Banco,  os  mesmos  estarão  inaptos  para  o
recebimento na Instituição Financeira vencedora do certame, assim como nas demais Instituições
Bancárias. 

4.7.6. Para os casos ocorridos no item 4.7.5, se fará necessária a regularização do cadastro dos
contribuintes junto à Prefeitura Municipal de Orlândia, em conseguinte será enviado o arquivo à
Instituição Financeira do certame para seu registro. 

4.7.7. É  de  responsabilidade  da  Prefeitura  de  Orlândia,  o  envio  dos  arquivos  na  modalidade
Cobrança com Registro, à Instituição Financeira vencedora do certame para fins de registro dos
carnês/boletos. 

4.7.8. É de responsabilidade da Prefeitura de Orlândia a identificação e gestão dos arquivos, na
qual somente os carnês/boletos que forem aceitos/registrados pela Instituição Financeira vencedora
do certame serão enviados à gráfica para fins de impressão e confecção. 

4.7.9. Os boletos gerados pela Prefeitura de Orlândia também terão a necessidade do registro junto
à Instituição Financeira vencedora do certame.

4.7.10. Os boletos vencidos somente serão reimpressos na própria Prefeitura de Orlândia.

4.8. Dos testes: 

4.8.1. A Instituição Financeira vencedora do certame iniciar-se-á a prestação dos serviços a partir
de 24 de Dezembro de 2020 (término do Pregão nº 84/2015). 

4.8.2. Após a  assinatura  do contrato,  o  estabelecimento  bancário  vencedor  da licitação  deverá
enviar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis um profissional ao setor de Lançamento e Tributação
da  Prefeitura  de  Orlândia  para  obter  informações  sobre  as  disposições  dos  dados  e  demais
informações técnicas que se fizerem necessárias para a perfeita execução dos serviços, objeto do
presente certame. 

4.8.3. O  profissional  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  poderá  utiliza-se  de  ferramentas  da
Tecnologia da Informação e realizar os acessos necessários remotamente, com a finalidade de dar
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celeridade ao processo. 

4.9. Do recebimento: 

4.9.1. Os  custos  de  transferência  dos  recursos  financeiros  para  outras  instituições  financeiras,
ficarão sob responsabilidade da Contratada, utilizando como base a tarifa interbancária. 

4.9.2. A Prefeitura de Orlândia irá manter/abrir conta corrente na Instituição Financeira vencedora
do certame, para fins de recebimento de créditos e débitos das tarifas. 

4.9.3. Os valores arrecadados deverão ser creditados, integralmente, até o 3º (terceiro) dia após o
recebimento, em conta indicada pela Prefeitura de Orlândia. 

4.9.4. O montante de tarifa deverá ser efetuado em parcela única, no 1º dia útil seguinte ao crédito
na conta indicada pela Prefeitura de Orlândia. 

4.9.5. Não haverá atualizações ou compensações financeiras a qualquer título ou hipótese. 

4.9.6. As disponibilidades  de  caixa  (recursos  financeiros)  oriundas  do  produto  da  arrecadação
advinda deste contrato deverão ser transferidas/depositadas em instituição financeira  oficial,  em
conta corrente indicada pela Prefeitura Municipal de Orlândia, entendendo-se estas como as estatais
(entidades  com personalidade  jurídica  de direito  privado sob controle  acionário/  majoritário  do
poder público), em cumprimento ao disposto no § 3º, do artigo 164, da Constituição Federal, e no
artigo 43, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e em atendimento às decisões do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

4.10. Dos serviços adicionais: 

4.10.1. Com a finalidade de buscar a eficiência na prestação dos serviços, aliado ao fato do avanço
tecnológico, há a possibilidade de disponibilizar o serviço de débito automático para os serviços ora
contratados.  Para  tanto,  a  implantação  deste  serviço  não  ensejará  em  cobrança  de  quaisquer
tarifas/taxas/similares, a não ser aquela obtida na disputa em pauta.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Receber  tributos  e  demais  receitas  municipais  através  de  documento  de  arrecadação,
emitidos com códigos de barras em padrão FEFRABAM,  que estejam com todos os campos de
informações  obrigatórios  devidamente  preenchidos,  sem  emendas  ou  rasuras,  na  modalidade
“Cobrança com Registro”. 
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5.2. Arrecadar  os  títulos/boletos  descritos  neste  termo de  referência,  por  intermédio  de suas
agências  bancárias,  correspondentes  bancários,  caixas  eletrônicos,  “internet  banking”  e  afins,
inclusive nas agências que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO;

5.3. Apresentar  ao  Município,  no  ato  da  assinatura  do  CONTRATO,  meios  necessários  à
implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de funcionamento de cada
unidade  arrecadadora,  mantendo  tais  condições  durante  todo  o  período  de  vigência  do
CONTRATO,  sendo  que  a  implementação  de  novas  modalidades  de  pagamento  deverá  ser
previamente aprovada pela Prefeitura Municipal de Orlândia;

5.4. Comunicar formalmente ao Município,  com a maior brevidade possível,  a ocorrência de
avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que
resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição
do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos
deste edital e CONTRATO;

5.5. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal será obtida pela leitura
do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica;

5.6. O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte
e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações;

5.7. Autenticar  o  documento/boleto/fatura,  em  todas  as  suas  vias,  ou  emitir  um  recibo  da
recepção do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e
data de pagamento, além da representação numérica do código de barras. 

5.8. Cumprir  as  normas  estabelecidas  na  legislação específica  do Município,  bem como nos
instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos
serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes,
por escrito;

5.9. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas,
fiscais e previdenciários;

5.10. É vedado, utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno,
informações  ou  documentos  vinculados  à  prestação  de  serviços  para  o  Município,  bem  como
cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.

5.11. A CONTRATADA irá atuar, através de seus agentes bancários, em toda a área de concessão
da CONTRATANTE, sendo necessário, para isso, que possua agência no município de Orlândia,
Estado de São Paulo, ou instale posto de atendimento na cidade.

5.12. Não havendo agência bancária da CONTRATADA no município de Orlândia, esta terá o
prazo de  até  30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, para providenciar a sua
instalação.
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6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Providenciar  a  confecção,  impressão  e  postagem  dos  carnês/boletos  nos  padrões
FEBRABAN,  na  modalidade  “Cobrança  com Registro”,  após  os  mesmos  terem sido  aceitos  e
registrados pela Instituição Financeira vencedora do certame;

6.2. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações
relativas à arrecadação dos tributos municipais;

6.3. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as
condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;

6.4.  Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados;

7. DA FISCALIZAÇÃO:

7.1. A  prestação  de  serviços  de  arrecadação  ficará  sempre  sujeita  à  regulamentação  e
fiscalização do Município, através do Departamento de Tributação.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DO LICITANTE
Denominação:
Endereço: CEP: Fone: Fax: e-mail:
CNPJ:

Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO (RECEBIMENTO) DE TRIBUTOS, TARIFAS, PREÇOS
PÚBLICOS  E  DEMAIS  RECEITAS  DE  COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
ORLÂNDIA/SP, NA MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”

ITE
M

DESCRIÇÃO Quantidade Preço Unitário Preço Total

01

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ARRECADAÇÃO
(RECEBIMENTO)  DE  TRIBUTOS,  TARIFAS,  PREÇOS
PÚBLICOS E DEMAIS RECEITAS DE COMPETÊNCIA DO
MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA/SP,  NA  MODALIDADE
“COBRANÇA COM REGISTRO”.

300.000

VALOR TOTAL:

Validade da proposta (mínimo 60 dias):                                       

Declara que CONSIDEROU, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor do
serviço a serem prestados, conforme o ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO; 2) os tributos (impostos, taxas,
contribuições); 3) os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários incidentes; e 4) outros que incidam ou venham a
incidir sobre o preço a ser ofertado; 

Orlândia, em             de                                     de 2020.

Assinatura do representante legal
Nome do representante legal:                                                                     
RG do representante:                                       
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA  E  A
EMPRESA

PREGÃO 132/2020

VALOR: R$

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. CONTRATANTE  :  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA,  pessoa  jurídica  de  direito
público interno, com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001-11, inscrita na I.E nº 491.040.101.110,
neste ato legalmente representado pelo Senhor  DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR,
Prefeito  Municipal,  brasileiro,  casado,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  n.º  18.659.618-2
SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF sob o  n.º  132.134.798-70,  que  para  os  efeitos  deste  instrumento
denomina-se simplesmente PREFEITURA.

1.2. CONTRATADA  -------------------------------------, pessoa jurídica de direito  privado,
inscrita no CNPJ sob o nº -------------------------, com sede localizada na
---------------------------------------, neste ato representa por
---------------------------------------------------------, que para os efeitos deste instrumento denomina-se
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 O contrato em tela reger-se-á pelas disposições legais contidas na Lei Orgânica do
Município,  na Lei Federal nº 10.520/2002,  na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto  Municipal
nº  4.928,  de  04.06.2020,  demais  normas  legais  pertinentes  e  pelo  instrumento  convocatório  do
PREGÃO Nº 132/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

03.1 O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ARRECADAÇÃO
(RECEBIMENTO)  DE  TRIBUTOS,  TARIFAS,  PREÇOS  PÚBLICOS  E  DEMAIS
RECEITAS  DE  COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA/SP,  NA
MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”  ,   nos  termos,  condições  e  especificações
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contidas no instrumento convocatório e nos autos do PREGÃO Nº 132/2020.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

04.1 O valor unitário por boleto liquidado no sistema de compensação que vigorará no
contrato será de R$________(____________________________).

04.2                O valor global do contrato será de até R$........................(.............), a saber:

  Quantidade  Valor unitário Valor total
   300.000

04.3 Os valores arrecadados deverão ser creditados, integralmente, até o 3º (terceiro) dia após o
recebimento, na conta corrente da Prefeitura de Orlândia.

04.4 O pagamento da prestação de serviços (tarifas),  deverão ser efetuados em parcela única, no
1º dia útil seguinte ao crédito na conta corrente da Prefeitura de Orlândia.

04.5    Tratando-se de serviços de natureza contínua, na hipótese da renovação contratual prevista
no artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93, os preços contratados serão reajustados anualmente, com base
na variação do IPCA/IBGE apurado no período.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

05.1 O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de
dezembro de 2020 ou após esse prazo da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, por se tratarem de serviços de natureza contínua.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

06.1 Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por
conta da dotação orçamentária, elemento 3.3.90.39. Serão utilizados recursos próprios onerando
as dotações da Secretaria Municipal da Fazenda,  do orçamento vigente para o exercício de
2020,  suplementada  se  necessário.  E em se  tratando de  serviços  de natureza contínua,  nos
termos  do  artigo  57,  II  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  deverão  ser  oneradas  as  dotações
orçamentárias do exercício de 2021 e constar nas leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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7.1 Compete à PREFEITURA:
7.1.1 Efetuar os pagamentos  em parcela única, no 1º dia útil seguinte ao crédito na conta

corrente da Prefeitura de Orlândia;
7.1.2  Conceder  à  CONTRATADA  as  condições  necessárias  a  regular  execução  o

contrato;
7.1.3 Fiscalizar a execução dos serviços e exigir o fiel cumprimento do avençado.
7.1.4 Providenciar  a  confecção,  impressão  e  postagem  dos  carnês/boletos  nos  padrões

FEBRABAN, na modalidade “Cobrança com Registro”.
7.1.5 Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços;
7.2              Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das

informações relativas à arrecadação dos tributos municipais;
7.2.1 Prestar todo o apoio necessário à CONTRATADA para que seja alcançado o objeto

da contratação em toda sua extensão.
7.2.2 Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do objeto.
7.2.3 Notificar  a  CONTRATADA,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
7.2.4 Estabelecer  as  especificações  técnicas  para  a  captura  e  envio  das  informações,

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;

7.3 Compete a CONTRATADA, além das demais disposições constantes no Edital e no
Memorial Descritivo - Anexo I :

7.3.1 Receber  os  tributos  e  demais  receitas  municipais  através  de  documento  de
arrecadação, emitidos com códigos de barras em padrão FEFRABAM,  que estejam
com todos os campos de informações  obrigatórios  devidamente  preenchidos,  sem
emendas ou rasuras, na modalidade “Cobrança com Registro”;

7.3.2 Arrecadar os títulos/boletos descritos neste termo de referência,  por intermédio de
suas  agências  bancárias,  correspondentes  bancários,  caixas  eletrônicos,  “internet
banking”  e  afins,  inclusive  nas  agências  que  vierem  a  ser  inauguradas,  após  a
assinatura do CONTRATO

7.3.3 Responder por todos os encargos fiscais,  trabalhistas  (inclusive os decorrentes de
acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho),  previdenciários,  securitários  e  de
acidentes  de  trabalho,  oriundos  da  execução  dos  serviços  e  do  pessoal  nele
envolvido,  não  configurando,  em  hipótese  alguma,  relação  empregatícia  entre  a
CONTRATADA e a PREFEITURA;

7.3.4 Responder, civil e criminalmente, pelos danos que causar a terceiros, em razão da
inadequada execução dos serviços;

7.3.5 Ser detentora de autorização junto aos órgãos públicos competentes para prestação
dos serviços ora contratados, quando necessário e legalmente exigidos.

7.3.6 Não ceder e nem transferir o objeto contratual à outra     empresa.  
7.3.7 Efetuar os os créditos integralmente, até o 3º (terceiro) dia após o recebimento, em

conta indicada pela Prefeitura de Orlândia;
7.3.8 Manter  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas na licitação;
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

08.1    Caberá  rescisão  deste  instrumento,  independentemente  de  interpelação  ou  notificação
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, seja de que
espécie  for,  na  hipótese  de  inobservância  de  qualquer  cláusula  ou  condição  deste  contrato,  do
instrumento convocatório e/ou a ocorrência de qualquer um dos motivos capitulados no artigo 78,
seus incisos e §§, da Lei nº 8.666/93 e atualizações e no que couber nas disposições contidas na Lei
nº 10.520/02.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTA

09.1      Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  PREFEITURA  aplicará  à
CONTRATADA, e sem o prejuízo do que dispor as Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 10.520/02, e o
edital do Pregão n.º 132/2020, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento da notificação:

9.1.1            Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total  da contratação (em caso de
inexecução  total),  ou  sobre  o  valor  do  contrato  ainda  não  executado  (em caso  de  inexecução
parcial), sem prejuízo da aplicação das penalidades abaixo descritas;

9.1.1 Suspensão temporária  de participação em licitações  e  impedimentos  de contratar
com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos;

9.1.2 Declará-la inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que sejam ressarcidos todos os prejuízos
resultantes  e promovida a reabilitação  perante a própria  autoridade que aplicou a penalidade,  e
somente após transcorrido o prazo de eventual pena de suspensão temporária aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1 Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93
e atualizações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 As partes  elegem o foro da Comarca  de  Orlândia/SP,  com renúncia  expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO     CONTRATUAL  

12.1                Fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato estará a cargo do Departamentos de Finanças dp Municíío com o poder de solicitar, receber
ou rejeitar os serviços realizados.

12.2           Essa  fiscalização,  em  nenhuma  hipótese,  eximirá  a  CONTRATADA  das
responsabilidades contratuais e legais.

12.3             Doravante,  fica designada como gestor contratual  o  Sr. MÁRCIO FÁVARO
CHERUBIM,  atualmente  ocupante  do  cargo  de  Contador,  RG  n.º  13.769.695-4  e  CPF
n.º 120.457.298-472  para que se cumpra a função de gestor do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA TRANSFERÊNCIA DO OBJETO CONTRATUAL

13.1 Não será permitida a cessão ou a transferência (total ou parcial) do objeto licitado e
deste contrato à outra empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente  instrumento  a  Lei  Orgânica  do
Município,  a Lei Federal nº 10.520/2002,  o Decreto Municipal  nº 4.928 de 04.06.2020,  a Lei
Federal nº 8.666/1993, e o instrumento convocatório do  PREGÃO Nº 132/2020  e a proposta da
CONTRATADA.

14.2 Este  contrato  está  sob a  égide  da  legislação  civil,  não  gerando qualquer  vínculo
empregatício entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços.

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para o mesmo fim e perante testemunhas.

Orlândia, ------ de-------------------------de 2020.

DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Contratada
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1                                                                       
Nome:
RG:
CPF:

2                                                                       
Nome:
RG:
CPF:

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

OBJETO:    CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  
SERVIÇOS  DE  ARRECADAÇÃO  (RECEBIMENTO)  DE  TRIBUTOS,  TARIFAS,  PREÇOS
PÚBLICOS E DEMAIS RECEITAS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP,
NA MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”.

CONTRATO DE ORIGEM: PREGÃO N.º 132/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

CONTRATADA:

ADVOGADO*:

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos  por  CIENTES  e  NOTIFICADOS  para  acompanhar  todos  os  atos  da  tramitação  processual,  até  o
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados relativo ao aludido processo,  serão publicados no Diário Oficial  do Estado,  Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Orlândia/SP, de de 2020.

CONTRATANTE
Nome e cargo: DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR, Prefeito Municipal. 

E-mail institucional: gabinete@orlandia.sp.gov.br

E-mail pessoal: _______________________________________

Assinatura:                                                                                       

CONTRATADA
Nome: ______________________________________________
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E-mail institucional:____________________________________

E-mail pessoal: _______________________________________

Assinatura:                                                                                   
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.

ANEXO  IV  -  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PLENO  ATENDIMENTO  AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 132/2020

PROCESSO n° 167/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO (RECEBIMENTO) DE TRIBUTOS, TARIFAS, PREÇOS
PÚBLICOS  E  DEMAIS  RECEITAS  DE  COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
ORLÂNDIA/SP, NA MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”  .  

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº -----------------, com sede na------------------------------------, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º
10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da 
habilitação estabelecidos no item VI e respectivos subitens do edital em epígrafe.
Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Data,                                                       

Nome do licitante e representante legal
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ANEXO V - MINUTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL n° 132/2020

PROCESSO n° 167/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO (RECEBIMENTO) DE TRIBUTOS, TARIFAS, PREÇOS
PÚBLICOS  E  DEMAIS  RECEITAS  DE  COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
ORLÂNDIA/SP, NA MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”  .  

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº -----------------, com sede na------------------------------------, credencia como seu representante o
SR. (nome e qualificação), para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe
poderes especialmente para formulação de proposta e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
Pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.

Data,                                                       

Nome do licitante e representante legal
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ANEXO  VI  –  MODELO  DECLARAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  IMPEDIMENTO  PARA
LICITAR

Eu                                                           (nome   completo),  RG  nº                  , representante legal da
                                                               (denominação  da pessoa jurídica), CNPJ nº                                ,
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de
habilitação  previstos  no  instrumento  convocatório  do  PREGÃO PRESENCIAL N.º  132/2020,
realizado pelo  Município  de Orlândia,  inexistindo qualquer  fato  impeditivo  de contratar  com a
Administração Pública Municipal, conforme previstos na legislação de regência.

Orlândia,                 de                                      de 2020.

Assinatura do representante legal
Nome do representante:                                                                                
RG do representante:                                
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

(nome  / razão social)_____________, inscrita  no CNPJ  n°.
                                          ,       por        intermédio        de        seu        representante        legal
o(a) Sr(a)                              portador(a)      da      Carteira      de      Identidade  nº.______e do CPF
nº.                                     , Inscrição Estadual n°   e Inscrição Municipal n°                      ,  DECLARA,
para os fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que a proponente não emprega menor de 18
(dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e,  ainda,  não emprega menor de 16
(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

Orlândia,                 de                                      de 2020.

Assinatura do representante legal

Nome do representante:                                                                                
RG do representante:                                
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ANEXO VIII- DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO (RECEBIMENTO) DE TRIBUTOS, TARIFAS, PREÇOS
PÚBLICOS  E  DEMAIS  RECEITAS  DE  COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
ORLÂNDIA/SP, NA MODALIDADE “COBRANÇA COM REGISTRO”  .  

DADOS DA EMPRESA

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: Fax: E-mail:

CNPJ:

DADOS DO RESPONSÁVEL

Nome:

RG:

CPF:

E-MAIL (para envio do contrato):

OBSERVAÇÕES:

O responsável pela assinatura deverá ser representante legal da empresa e ter plenos poderes para
assinatura do instrumento contratual.
Tratando-se  de  procurador,  seu  nome  deverá  constar  em  procuração  lavrada  por  instrumento
público  ou  particular,  da  qual  constem  poderes  para  assinar  o  instrumento  contratual,
acompanhada do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu,                                                                           ,  portador  do RG nº                                e do CPF nº
                             , representante legal do licitante                                                      (nome empresarial),
interessado em participar do Pregão nº 132/2020, Processo n° 167/2020, DECLARO, sob as pe-
nas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo
ou  em parte,  direta  ou  indiretamente,  informado  ou  discutido  com qualquer  outro  licitante  ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta  apresentada não será,  no todo ou em parte,  direta  ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no
pre- sente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) o  conteúdo  da  proposta  apresentada  não  foi,  no  todo  ou em parte,  informado,  discutido  ou
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente,  ao órgão licitante antes da
abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014,
tais como:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos atos ilícitos previstos em Lei;
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV – no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  celebrados  com  a
administração pública;
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização
do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)
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